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ÁREA ESTRUTURANTE 
indicadores e metas
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PERSPECTIVA DAS FINANÇAS

»» Objetivo Estratégico 1
Obter transparência nos repasses orçamentários

Indicador 1 Percentual de isenções de impostos e renúncia de receitas 
por parte do Estado do Piauí

Responsáveis Comissão constituída

O que mede As isenções e renúncias de receitas

Por que medir Para evitar isenções e renúncias de impostos e receitas que 
possam vir a comprometer o orçamento do MPPI.

Quem mede Comissão constituída

Quando medir Mensalmente

Fórmula Nº das isenções de impostos e renúncia de receitas do Estado do Piauí

Meta
2018 2019 2020 2021

100% 100% 100% 100%

Observações Buscar analisar 100% das isenções e renúncias

»» Objetivo Estratégico 2
Assegurar recursos orçamentários e otimizar sua alocação

Indicador 1 Implementar o Sistema de Custos do MPPI

Responsáveis CTI, Apoio Administrativo, AEPG

O que mede os custos do MPPI

Por que medir Para otimizar a aplicação de recursos, corrigir gargalos

Quem mede AEPG

Quando medir Anualmente

Fórmula Custos mapeados/Custos totais *100

Meta
2018 2019 2020 2021

30% 50% 100%

Observações
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»» Objetivo estratégico 3
Aumentar a captação de recursos extra orçamentários

Indicador 1 Projeto de Atração de Capital Elaborados

Responsáveis Gerentes de projeto

O que mede Número de projetos elaborados

Por que medir Para avaliar as iniciativas com o fim de captar recurso

Quem mede Escritório de Projetos

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de projetos de atração de capital elaborados

Meta
2018 2019 2020 2021

05 05 02 02

Observações

Indicador 2 Projeto de Atração de Capital Aprovado

Responsáveis Gerentes de projeto

O que mede Número de projetos de captação de recursos aprovados

Por que medir Para avaliar a captação de recurso externo

Quem mede Escritório de Projetos

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de projeto de atração de capital aprovados/Número de projetos 
elaborados *100

Meta
2018 2019 2020 2021

2% 2% 30% 30%

Observações

Indicador 3 Percentual de arrecadação do Fundo de Modernização do MPPI

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Incremento do valor destinado ao Fundo de Modernização do MPPI

Por que medir Aferir o grau de autonomia financeira do MPPI

Quem mede Conselho Deliberativo do Fundo

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de arrecadação do fundo de modernização

Meta
2018 2019 2020 2021

2017 + 20% 2018 + 20% 2019 + 20% 2020 + 20%

Observações
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Indicador 4 Percentual de promotorias de justiça com atribuição em direito difuso que 
são células do Procon no MPPI

Responsáveis Promotores de justiça com atribuição em direito difuso na área consumerista

O que mede Número de promotorias de justiça que funcionam como célula do PROCON

Por que medir Viabilizar a expansão das células do Procon no MPPI

Quem mede PROCON

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de promotorias de justiça que funcionam como célula do PROCON.

Meta
2018 2019 2020 2021

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5%

Observações

Indicador 5 Redução de despesas dos Correios com envio de correspondências impressas

Responsáveis Apoio Administrativo

O que mede Redução das despesas com correspondência impressa

Por que medir Economizar com correspondência impressa

Quem mede Apoio Administrativo

Quando medir Anualmente

Fórmula Valor gasto com correspondência + reajuste anual

Meta
2018 2019 2020 2021

2017 - 5% 2018 - 5% 2019 - 5% 2020 - 5%

Observações

Indicador 6 Percentual de capacitações online viabilizadas pelo MPPI

Responsáveis CEAF

O que mede Incremento das capacitações online como forma de reduzir despesas

Por que medir Para reduzir despesas com diárias e deslocamentos

Quem mede CEAF

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de capacitações online oferecidas

Meta

Incrementar em 10% ao ano o número de capacitações online fornecidas

2018 2019 2020 2021

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10%

Observações



55

PERSPECTIVA PESSOAS

»» Objetivo Estratégico 1
Promover o aperfeiçoamento funcional

Indicador 1 Percentual de Membros capacitados

Responsáveis CEAF

O que mede Participação de membros nas capacitações realizadas

Por que medir Para aferir o percentual de participação de membros nas capacitações

Quem mede CEAF

Quando medir Mensalmente

Fórmula Nº de membros participantes de capacitação/ nº de membros *100

Meta

100% dos membros participarem de pelo menos 1 capacitação

2018 2019 2020 2021

85% 95% 100% 100%

Observações
Tem a finalidade de permitir avaliar o grau de participação de membros;
Possibilita analisar a abrangência das capacitações;
Permite saber quais as capacitações de maior interesse.

Indicador 2 Percentual de Servidores capacitados

Responsáveis CEAF

O que mede Participação de servidores nas capacitações realizadas

Por que medir Para aferir o percentual de participação de servidores nas capacitações

Quem mede CEAF

Quando medir Mensalmente

Fórmula Nº de servidores que participaram de pelo menos uma capacitação do CEAF/
Nº de servidores *100

Meta
2018 2019 2020 2021

70% 75% 80% 85%

Observações
Tem a finalidade de permitir avaliar o grau de participação de servidores;
Possibilita analisar a abrangência das capacitações;
Permite saber quais as capacitações de maior interesse.
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Indicador 3 Índice de satisfação dos eventos realizados

Responsáveis CEAF

O que mede O grau de satisfação com os eventos realizados

Por que medir Para aferir o percentual de satisfação com os eventos realizados

Quem mede CEAF, Unidade responsável pelo evento

Quando medir Mensalmente

Fórmula Quantidades de questionários com nota satisfatória no evento (entre 4 e 5)/ 
Número de questionários respondidos *100

Meta Mínimo de 70% com avaliação entre 4 e 5 (bom e ótimo)

2018 2019 2020 2021

70% 70% 70% 70%

Observações

»» Objetivo Estratégico 2
Adequar o efetivo de membros e servidores

Indicador 1 Percentual de efetivo existente e sobre previsto

Responsáveis Coordenadoria de Gestão de Pessoas

O que mede O provimento de cargos existentes

Por que medir Para garantir o provimento do quadro de pessoal em relação aos cargos 
existentes

Quem mede Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº cargos providos/Nº de cargos previstos

Meta
2018 2019 2020 2021

80% 80% 85% 87%

Observações Necessário ser realizado mapeamento de processos e dimensionamento da 
força de trabalho
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Indicador 2
Percentual de servidores qualificados para manipulação e custódia de 
informações em fontes abertas e decorrentes de quebras de sigilo e 
relatórios do COAF

Responsáveis Coordenadoria de Gestão de Pessoas

O que mede Servidores qualificados para manipulação de dados relevantes para 
investigações

Por que medir Para viabilizar mais investigações e em menos tempo

Quem mede Coordenadoria de Gestão de Pessoas, CEAF, Unidade responsável pela 
capacitação.

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de servidores qualificados para manipulação e custódia de informações/
Nº de servidores lotados em unidades que tem atribuição na matéria *100

Meta
2018 2019 2020 2021

100% 100% 100% 100%

Observações

»» Objetivo Estratégico 3
Aprimorar a integração institucional

Indicador 1 Número de rotinas padronizadas no MPPI

Responsáveis Promotores de justiça e servidores

O que mede Rotinas padronizados

Por que medir Para medir a quantidade de rotinas padronizadas

Quem mede AEPG

Quando medir Semestralmente

Fórmula Nº de rotinas criadas

Meta
2018 2019 2020 2021

50% 50%

Observações 100% das rotinas criadas em 2 anos.
Posteriormente somente correção de GAPES.
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Indicador 2 Número de rotinas implantadas no MPPI

Responsáveis Promotores de justiça e servidores

O que mede Rotinas implantadas

Por que medir Para aferir a implantação de processos e rotinas e otimizar os trabalhos 
executados

Quem mede AEPG

Quando medir Semestralmente

Fórmula Nº de rotinas implantadas/Nº de rotinas criadas *100
Incremento anual das rotinas implantadas

Meta

100% das rotinas criadas e implantadas

2018 2019 2020 2021

10% 20% 40% 70%

Observações

»» Objetivo Estratégico 4
Valorizar membros e servidores

Indicador 1 Iniciativas para valorização de membros e servidores

Responsáveis Procurador Geral de Justiça

O que mede Número de iniciativas implantadas para valorizar membros e servidores.

Por que medir Para aferir as iniciativas da Administração Superior voltadas à valorização 
de membros e servidores.

Quem mede AEPG

Quando medir Semestralmente

Fórmula Nº de iniciativas (palestras/eventos, prêmios, campanhas etc.)

Meta
2018 2019 2020 2021

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5%

Observações
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Indicador 2 Realizar pesquisa de clima organizacional para avaliar o índice de satisfação 
dos membros e servidores com o clima organizacional.

Responsáveis Coordenadoria de Gestão de Pessoas

O que mede O índice de satisfação dos membros e servidores com a Instituição.

Por que medir
Para mapear ou retratar os aspectos críticos que configuram o momento 
motivacional dos membros e servidores da instituição, através da apuração 
de seus pontos fortes, deficiências, expectativas e aspirações.

Quem mede Coordenadoria de Comunicação Social

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de pesquisa de clima organizacional realizada.

Meta
2018 2019 2020 2021

01 01

Observações
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS

»» Objetivo Estratégico 1
Melhorar a Infraestrutura

Indicador 1 Projetos de arquitetura e engenharia de obras públicas elaborados

Responsáveis Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

O que mede Nº de projetos elaborados

Por que medir Verificar se os projetos solicitados estão sendo elaborados

Quem mede Coordenadoria de Perícias

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de projetos elaborados/ nº de projetos solicitados *100

Meta
2018 2019 2020 2021

100% 100% 100% 100%

Observações

Indicador 2 Obras públicas fiscalizadas	

Responsáveis Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

O que mede Nº de obras públicas fiscalizadas

Por que medir Verificar as obras públicas fiscalizadas

Quem mede Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidades de obras públicas fiscalizadas/Quantidade de solicitações de 
fiscalização.

Meta
2018 2019 2020 2021

100% 100% 80% 80%

Observações



61

Indicador 3 Construção, Reformas e Ampliações de sede realizadas

Responsáveis Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

O que mede Metro quadrado construído, reformado e/ou ampliado

Por que medir Verificar a quantidade de obras realizadas

Quem mede Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de m² construído, reformado e/ou ampliado no ano.

Meta
2018 2019 2020 2021

30.000 m² 30.000 m² 30.000 m² 30.000 m²

Observações

Indicador 4 Sedes próprias no interior construídas

Responsáveis Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

O que mede Número de sedes próprias no interior

Por que medir Verificar a quantidade de sedes próprias no interior

Quem mede Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de sedes próprias no interior no ano.

Meta
2018 2019 2020 2021

03 03 02 02

Observações
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»» Objetivo Estratégico 2
Desenvolver a Gestão de Tecnologia de Informação

Indicador 1 Execução do Plano Estratégico Nacional de Tecnologia da Informação do 
Ministério Público

Responsáveis Coordenadoria de Tecnologia de informação e CETI

O que mede Percentual de execução dos itens que compõe a Política de Gestão e 
Governança de TI de acordo com a Resolução 171/2017

Por que medir

A fim de que se alcance regulamentação de princípios, diretrizes, planos 
estratégicos e diretor de TI, instâncias de governança e de gestão de TI, 
além dos macroprocessos de TI, em harmonia com o disposto na resolução 
171/2017 do CNMP e a Tecnologia da Informação do MP evolua para 
maturidade da governança e gestão de TI.

Quem mede CETI

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de itens atendidos / quantidade de itens total a ser atendido 
pela resolução * 100

Meta
2018 2019 2020 2021

2017+ 20% 2018+ 20% 2019+ 20% 2020+ 20%

Observações

Indicador 2 Pesquisa de satisfação de Tecnologia de Informação

Responsáveis Coordenação de Tecnologia de Informação

O que mede O índice de satisfação com os serviços da Coordenadoria de Tecnologia 
de Informação 

Por que medir Para avaliar a efetividade nos serviços desenvolvidos pela CTI.

Quem mede Coordenadoria de Comunicação Social 

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de pesquisas de satisfação realizada;
 Nº de membros e servidores satisfeitos com os serviços de TI/ 
quantidade de membros e servidores que responderam a pesquisa de 
satisfação.

Meta Acréscimo de 10% de satisfação de membros e servidores a cada ano.

2018 2019 2020 2021

50% 60% 70% 80%

Observações Satisfação: pontuação mínima de 70%
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»» Objetivo Estratégico 3
Fortalecer alianças estratégicas

Indicador 1 Convênios de Cooperação Técnica celebrados

Responsáveis Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

O que mede Número de convênio firmados

Por que medir Avaliar as alianças estratégicas firmadas

Quem mede Coordenadoria de Perícias

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de convênios firmados

Meta
2018 2019 2020 2021

05 10 15 20

Observações

Indicador 2 Efetividade dos Convênios celebrados

Responsáveis Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

O que mede A efetividade dos termos de cooperação técnica vigente.

Por que medir Para avaliar a efetividade dos termos de cooperação vigentes e os 
resultados.

Quem mede Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de termos de cooperação vigentes/nº de termo de cooperação 
celebrado.

Meta
2018 2019 2020 2021

2017+10% 2018+10% 2019+10% 2020+10%

Observações Termo de cooperação vigente é o que gerou resultado no último ano.
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Indicador 3 Número de parcerias público-privadas celebradas

Responsáveis Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos

O que mede Número de parcerias público-privadas celebradas

Por que medir Avaliar o fortalecimento das alianças estratégicas

Quem mede Coordenadoria de Licitação e Contratos

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de parcerias público-privada celebradas

Meta
2018 2019 2020 2021

02 02 01 01

Observações

»» Objetivo Estratégico 4
Aperfeiçoar a comunicação interna e externa

Indicador 1 Divulgação das ações realizadas

Responsáveis Coordenadoria de Comunicação Social

O que mede Divulgação das ações realizadas

Por que medir Aferir o percentual de divulgação das ações realizadas

Quem mede Coordenadoria de Comunicação Social

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de ações divulgadas/quantidade de ações realizadas *100

Meta
2018 2019 2020 2021

100% 100% 100% 100%

Observações

Indicador 2 Número de campanhas educativas realizadas

Responsáveis Coordenadoria de Comunicação Social

O que mede As campanhas realizadas

Por que medir Aferir o percentual de campanhas realizadas

Quem mede Coordenadoria de Comunicação Social

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de campanhas realizadas no MPPI por ano

Meta
2018 2019 2020 2021

20 20 20 20

Observações
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»» Objetivo Estratégico 5
Implementar a gestão administrativa

Indicador 1 Percentual de cumprimento das metas do Plano Estratégico

Responsáveis Promotores de justiça e servidores

O que mede O cumprimento das Metas do Planejamento

Por que medir Verificar o cumprimento das Metas do Planejamento

Quem mede AEPG

Quando medir Anualmente

Fórmula Total de Metas cumpridas/Total de metas definidas para o período *100

Meta
2018 2019 2020 2021

75% 80% 85% 90%

Observações Base de dados – Planos de Ação / Planejamento Estratégico institucional

Indicador 2 Percentual de documentos digitalizados

Responsáveis Promotores de justiça e servidores

O que mede A quantidade de arquivos digitais

Por que medir A fim de manter acervo digital dos documentos do MPPI

Quem mede Unidade de gestão documental

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de documentos digitalizados/Número de documentos físicos 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021

20% 50% 100% 100%

Observações
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»» Objetivo Estratégico 6
Obter transparência na gestão administrativa

Indicador 1 Quantidade de relatório de pesquisas de preço divulgadas

Responsáveis Coordenadoria de Licitações e Contratos

O que mede A realização de pesquisas de preço no âmbito do MPPI

Por que medir Aferir a transparência nas compras realizadas no MPPI

Quem mede Coordenadoria de Licitações e Contratos 
e Coordenadoria de Comunicação Social.

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de relatórios de pesquisa de preço publicados no ano.

Meta
2018 2019 2020 2021

100% 100% 100% 100%

Observações

»» Objetivo Estratégico 7
Aprimorar a gestão estratégica

Indicador 1 Percentual de membros do MPPI com projetos sociais implantados 

Responsáveis Promotores de justiça e servidores

O que mede Projetos sociais desenvolvidos por membros

Por que medir Verificar o desenvolvimento de projetos por membros

Quem mede AEPG

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de projetos implantados/Número de membros no MPPI por 
ano

Meta
2018 2019 2020 2021

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10%

Observações Incremento anual de 10%
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Indicador 2 Percentual de adesões a projetos estratégicos do MPPI por área

Responsáveis Promotores de justiça e servidores

O que mede A quantidade de adesões aos projetos estratégicos e a afinidade com a 
matéria eleita

Por que medir Para verificar o envolvimento dos membros aos projetos estratégicos 
por matéria eleita

Quem mede CAOMA, CACOP, CAODS, CAODIJ, CAODEC, CAOCRIM, GACEP, PROCON, 
conforme a área do projeto

Quando medir Bienalmente

Fórmula Número de adesões por área/Número de membros do MPPI

Meta
2018 2019 2020 2021

2017 + 5% 2019 + 5%  

Observações Incremento bienal de 5%

Indicador 3 Percentual projetos sociais concluídos

Responsáveis Promotores de justiça e servidores

O que mede Projetos sociais concluídos

Por que medir Aferir o comprometimento dos membros com os projetos implementados

Quem mede CAOMA, CACOP, CAODS, CAODIJ, CAODEC, CAOCRIM, GACEP, PROCON, 
AEPG conforme a temática do projeto

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de projetos concluídos/Número de projetos implantados *100

Meta
2018 2019 2020 2021

50% 50% 50% 50%

Observações

Indicador 4 Percentual dos projetos sociais executados com impacto social

Responsáveis Promotores de justiça e servidores

O que mede Projetos sociais concluídos com impacto social

Por que medir Aferir o impacto social com a execução de projetos

Quem mede AEPG

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de projetos concluídos com resultados/Número de projetos 
concluídos *100

Meta
2018 2019 2020 2021

20% 30% 40% 50%

Observações O resultado do projeto é descrito na aferição do indicador do projeto.
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Indicador 5 Percentual de informações institucionais seguras

Responsáveis CTI e GSI

O que mede Quantidade de informações institucionais seguras

Por que medir Incrementar o grau de segurança da informação no MPPI

Quem mede CTI e GSI

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de informações seguras

Meta
2018 2019 2020 2021

2017 + 20% 2018 + 20% 2019 + 20% 2020 + 20%

Observações

»» Objetivo Estratégico 8
Adequar os recursos tecnológicos

Indicador 1 Nível de armazenamento de dados

Responsáveis Coordenadoria de Tecnologia de informação

O que mede A capacidade de armazenamento de dados atual

Por que 
medir

A fim de verificar o limite para armazenamento total e o limite já consumido, 
para realizar projeção de aquisição de mais espaço de armazenamento.

Quem mede Coordenadoria de Tecnologia de informação

Quando 
medir

Anualmente

Fórmula Quantidade de armazenamento consumida no storage

Metas 2018 2019 2020 2021 2022

2017 +20% 2018 + 20% 2019 + 20% 2020 + 20% 2021 + 20%

Observações
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Indicador 2 Aumento da velocidade dos links de dados de internet

Responsáveis Coordenadoria de Tecnologia de informação

O que mede Quantas cidades com unidades ministeriais há links de Internet com o mínimo 
de velocidade de 10mb

Por que 
medir

Melhorar o acesso aos sistemas

Quem mede Coordenadoria de Tecnologia de informação

Quando 
medir

Anualmente

Fórmula Quantidade de cidades com o mínimo de 10mb de velocidade de links 
dedicados

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 +20% 2018 + 20% 2019 + 20% 2020 + 20% 2021 + 20%

Observações

Indicador 3 Equipamentos defasados com mais de 5 anos de uso

Responsáveis Coordenadoria de Tecnologia de informação

O que mede Quantidade de equipamentos com mais de 5 anos de uso

Por que 
medir

A fim de manter o parque computacional atualizado e diminuir custos de 
manutenção

Quem mede Coordenadoria de Tecnologia de informação

Quando 
medir Anualmente

Fórmula Quantidade de equipamentos de informática com mais de 5 anos.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 +20% 2018 + 20% 2019 + 20% 2020 + 20% 2021 + 20%

Observações
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Indicador 4 Ações relativas a atualização e implantação de sistemas

Responsáveis Coordenadoria de Tecnologia de informação

O que mede Percentual de ações concluídas na área de sistemas

Por que medir Aferir a quantidade de ações realizadas na área de sistemas com relação a 
atualização anual de sistemas e implantação

Quem mede Coordenadoria de Tecnologia de informação

Quando medir Anualmente

Fórmula Ações concluídas / ações planejadas na área de sistemas * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 +20% 2018 + 20% 2019 + 20% 2020 + 20% 2021 + 20%

Observações





72

MEIO AMBIENTE
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»» Objetivo Estratégico 1
Zelar pela defesa e proteção do meio ambiente sustentável.

Estratégia Institucional 1
Garantir o desenvolvimento sustentável.
Iniciativas Estratégicas
1. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para acompanhamento dos empreendimentos 
implantados no Cerrado, incluindo o licenciamento ambiental e monitoramento das 
atividades relativas à efetivação das medidas mitigadoras.
2. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para combater a grilagem e articular 
providências para a regularização fundiária do Piauí, visando proteger o patrimônio 
imobiliário do Piauí.
3. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a instituição de compensações 
ambientais, priorizando a aplicação dos recursos no mesmo local onde a atividade está 
sendo desenvolvida.
4. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para criação e estruturação de Secretarias, 
Conselhos e Fundos Municipais de Meio Ambiente em 20% dos municípios do Estado.
5. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a realização do inventário da 
fauna e da flora do Piauí.
6. Monitorar a implementação do Plano de Desenvolvimento Florestal do Estado do 
Piauí e do Plano de Desenvolvimento do Parnaíba, elaborados pela Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba.
7. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a elaboração de planos de manejo 
em 50% das unidades de conservação já criadas no Estado do Piauí.

MEIO AMBIENTE
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8. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir da SEMAR a elaboração de termo 
de referência para o licenciamento ambiental em atividades mineradoras.
9. Acompanhar as medidas, ações e reuniões desenvolvidas pela União, Estado ou Município 
para minimizar os impactos da desertificação no Piauí e evitar o aumento dessas áreas.
10 Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a inscrição de propriedades e 
posses rurais no Cadastro Ambiental Rural-CAR.

Estratégia Institucional 2
Fiscalizar o desenvolvimento e o ordenamento urbano.
Iniciativas Estratégicas
1. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a elaboração e implementação de 
Planos Diretores naqueles municípios em que seja obrigatório por lei.
2. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a elaboração e implementação de 
políticas de arborização nos municípios com mais de 100.000 habitantes.
3. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a elaboração de projetos e 
execução de obras de macrodrenagem nas áreas urbanas dos municípios com mais de 
100.000 habitantes.
4. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para garantir a municipalização do trânsito 
em 20% dos municípios do Estado.
5. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para combater a poluição sonora em 20% dos 
municípios do Estado.

Estratégia Institucional 3
Garantir a preservação do patrimônio cultural.
Iniciativas Estratégicas:
1. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a identificação e a proteção do 
acervo histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, espeleológico, paleontológico, 
ecológico, científico e turístico dos municípios com patrimônio histórico-cultural protegido 
por lei.
2. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a instituição de leis de proteção ao 
patrimônio cultural nos municípios com patrimônio histórico-cultural protegido por lei.
3. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a criação de Conselhos Municipais 
de Proteção ao Patrimônio Cultural e de Fundos Municipais do Patrimônio Cultural nos 
municípios com mais de 100.000 habitantes.
4. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir o desenvolvimento contínuo 
de ações de educação patrimonial nos municípios com patrimônio histórico-cultural 
protegido por lei.
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Estratégia Institucional 4
Combater os crimes ambientais
Iniciativas Estratégicas
1. Organizar sugestões de propostas de transações penais em crimes ambientais, incluindo 
a definição de um sistema de fiscalização da aplicação dos recursos recebidos.
2. Promover ações judiciais com vistas a responsabilizar civil, penal e administrativamente, 
por improbidade administrativa, todos os agentes públicos cujos atos de improbidade 
restarem comprovados.
3. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a criação de Delegacias Regionais 
Especializadas em crimes ambientais nos municípios com mais de 100.000 habitantes.
4. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir o aumento do contingente de 
policiais militares do Batalhão de Policiamento Ambiental (BPA) em quantidade suficiente 
para garantir uma atuação em todo o Estado do Piauí.
5. Promover ações extrajudiciais ou judiciais com a finalidade de combater a grilagem a as 
fraudes de registros de imóveis em cartório, pertinente a esta prática.

Estratégia Institucional 5
Combater os incêndios florestais e as queimadas
Iniciativas Estratégicas
1. Promover políticas públicas para combater as queimadas e os incêndios florestais no 
Piauí, junto a União, Estado e Municípios.

Estratégia Institucional 6
Melhorar a disposição final dos resíduos sólidos
Iniciativas Estratégicas
1.Fomentar junto às prefeituras municipais a elaboração dos planos municipais de 
saneamento básico.
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»» Objetivo Estratégico 2
Combater a improbidade administrativa e defender o patrimônio público.

Estratégia Institucional 1

Reprimir atos de improbidade administrativa

Iniciativas Estratégicas

1. Promover a apuração de todas as denúncias de desvios de recursos públicos e atos 
de improbidade administrativa comunicados ao MPPI, cujo o prejuízo ao erário ou o 
enriquecimento ilícito, atualizado monetariamente, seja superior a vinte mil reais, tendo 
em vista os princípios da proporcionalidade, da eficiência e da utilidade. Nos casos em que 
o prejuízo for inferior, é admissível a promoção de arquivamento sujeita à homologação 
do CSMP, ressalvadas também as situações em que, a despeito da baixa repercussão 
patrimonial, verifique-se a ofensa significativa a princípios ou a bens de natureza imaterial 
merecedores de providências sancionatórias, com instauração dos procedimentos de 
investigação apropriados.

2. Promover ações judiciais com vistas a responsabilizar civil, penalmente e por improbidade 
administrativa todos os agentes públicos cujos atos de improbidade trouxerem efetivo 
prejuízo ao erário ou o enriquecimento ilícito, atualizado monetariamente, seja superior 
a vinte mil reais, tendo em vista os princípios da proporcionalidade, da eficiência e da 
utilidade. Nos casos em que o prejuízo for inferior, é admissível a promoção de arquivamento 
sujeita à homologação do CSMP, ressalvadas também as situações em que, a despeito da 
baixa repercussão patrimonial, verifique-se ofensa significativa a princípios ou a bens 
de natureza imaterial merecedores de providências sancionatórias, com instauração dos 
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procedimentos de investigação apropriados.

3. Adotar medidas para que as ações judiciais por atos de improbidade administrativa 
tenham tramitação preferencial em todas as Promotorias de Justiças e Varas.

4. Promover ações para investigar notícias-crime contra agentes políticos, preferencialmente 
por intermédio da designação de grupo de atuação especial, na forma do art. 3º, § 6º, da 
Resolução nº 13 do CNMP.

5. Realizar diligências in loco nas investigações de agentes políticos suspeitos de atos de 
improbidade.

6. Realizar força tarefa para investigações de agentes políticos suspeitos de atos de 
improbidade.

Estratégia Institucional 2

Apurar indícios de corrupção no setor público por desvios de recursos públicos e atos de 
improbidade administrativa comunicados ao MPPI.

Iniciativas Estratégicas

1. Promover a apuração das denúncias de desvios de recursos públicos e atos de improbidade 
administrativa comunicados ao MPPI, cujo o prejuízo ao erário ou o enriquecimento ilícito, 
atualizado monetariamente, seja superior a vinte mil reais, tendo em vista os princípios 
da proporcionalidade, da eficiência e da utilidade, com instauração dos procedimentos de 
investigação apropriados.

Estratégia Institucional 3

Diminuir a Judicialização das demandas

Iniciativas Estratégicas

1. Promover a diminuição da judicialização através de ferramentas como autocomposição.

Estratégia Institucional 4

Garantir a transparência no legislativo

Iniciativas Estratégicas

1. Fomentar a criação dos portais da transparência no legislativo.
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Estratégia Institucional 5

Acompanhar e levantar os índices de governança pública.

Iniciativas Estratégicas

1. Fiscalizar os recursos públicos destinados à cada área de atuação.

2. Provocar a participação social através, por exemplo, de audiências públicas.
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»» Objetivo Estratégico 3
Assegurar o sistema de saúde pública de qualidade.

Estratégia Institucional 1

Garantir adequação das unidades de saúde às normas sanitárias

Iniciativas Estratégicas

1. Promover visitas de inspeção in loco, preferencialmente com suporte de equipe técnica 
especializada, em 25% as unidades de saúde do Estado, com vistas a conhecer e diagnosticar 
os problemas.

2. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para adequar 25% as unidades de saúde 
existentes no Estado às normas sanitárias vigentes.

Estratégia Institucional 2

Garantir a implementação das ações do Plano Nacional de Saúde Penitenciário no Piauí.

Iniciativas Estratégicas

1.Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para exigir das Secretarias Estaduais 
e Municipais de Saúde e de Justiça a instituição do Programa de Atenção à Saúde de 
Presos nos municípios do Estado com Penitenciária, objetivando o desenvolvimento de 
ações conjuntas voltadas a identificar situações de risco à saúde individual e/ou coletiva 
na população carcerária, assegurando-lhes a necessária assistência à saúde, mediante 
atendimento preventivo e curativo, bem como o acompanhamento médico e assistência 
farmacêutica quando necessários.

SAÚDE PÚBLICA
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Estratégia Institucional 3

Fortalecer o controle social do SUS
Iniciativas Estratégicas
1. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para fortalecer o papel dos Conselhos 
Municipais de Saúde, apoiando as suas deliberações, interferindo para que disponham de 
estrutura mínima de funcionamento e contribuindo para a capacitação de seus membros.

Estratégia Institucional 4
Garantir o respeito aos direitos dos usuários do SUS
Iniciativas Estratégicas
1. Promover atividades extrajudiciais e judiciais para garantir que os direitos dos usuários 
do SUS, contidos na Carta dos Direitos dos Usuários do SUS, sejam respeitados.
2. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para criação de Códigos Sanitários em 
25% dos municípios do Estado do Piauí.
 
Estratégia Institucional 5
Garantir a fiscalização e aplicação dos recursos destinados à saúde pública.
Iniciativas Estratégicas
1.Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para exigir a fiscalização do repasse das 
verbas destinadas à saúde pelo Estado para 25% dos municípios.
2.Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para exigir a fiscalização da destinação 
e da aplicação do percentual mínimo definido para a saúde nos municípios e no Estado.
3.Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para fiscalizar a aplicação dos recursos 
financeiros do Fundo de Saúde nas ações e serviços específicos dessa área, consoante a 
legislação.

Estratégia Institucional 6
Garantir a integralidade da Assistência Farmacêutica
Iniciativas Estratégicas
1. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para garantir a integralidade e 
padronização dos medicamentos e correlatos fornecidos pela rede pública de saúde.
2. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para exigir a implantação de Farmácias 
de Dispensação de Medicamentos Excepcionais em todas as regionais de saúde a confirmar 
a implantação.
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Estratégia Institucional 7
Fortalecer as ações da Atenção Básica do SUS
Iniciativas Estratégicas
1. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para diagnosticar a situação da Estratégia 
Saúde da Família (ESF) no Estado.

Estratégia Institucional 8
Garantir a implementação dos instrumentos de Planejamento do SUS.
Iniciativas Estratégicas
1. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para fiscalizar o cumprimento do Plano 
Diretor de Regionalização, da Programação Pactuada e Integrada, do Plano Diretor de 
Investimentos, dos Planos de Saúde do Estado e dos Municípios, dos Relatórios Anuais de 
Gestão e da Programação Anual de Saúde.
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»» Objetivo Estratégico 4
Garantir a cidadania, o direito à educação, a proteção da pessoa idosa e da pessoa com 
deficiência.

Estratégia Institucional 1

Garantir o acesso à Justiça

Iniciativas Estratégicas

1. Promover ações para assegurar a razoável duração dos processos, tanto no âmbito 
judicial quanto no administrativo

Estratégia Institucional 2

Garantir a cidadania de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais – LGBT

Iniciativas Estratégicas

1. Realizar capacitação para membros, servidores e estagiários quanto a matéria LGBT.

2. Realizar campanha institucional com o fim de combater a violência de gênero, LGBT 
fobia no âmbito interno.

3. Propiciar amplo conhecimento sobre a temática LGBT e facilitar o atendimento.

4. Promover medidas judiciais e extrajudiciais para garantir o respeito à identidade de 
gênero no âmbito escolar (uso do nome social, fardamento e uso de banheiros, respeito a 
outras características individuais – cabelo, barba, etc. – conforme a identidade de gênero).

5. Promover medidas judiciais e extrajudiciais para garantir que materiais didáticos que 
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tratem da temática de gênero seja utilizados e debatidos em sala de aula.

6. Reduzir a evasão escolar de LGBT e favorecer um ambiente harmônico e de respeito à 
diversidade na escola.

7. Promover as medidas judiciais e extrajudiciais para garantir, no acesso às políticas de 
saúde o respeito, a dignidade de gênero de travestis e transexuais(uso do nome social e 
acolhimento em espaços adequados à identidade de gênero).

8. Promover medidas judiciais e extrajudiciais para garantir o tratamento integral referente 
ao processo transexualizador no Sistema Único de Saúde, inclusive via Tratamento Fora 
de Domicílio – TFD.

9. Propiciar maior adesão aos tratamentos de saúde, especialmente em relação às IST’s; 
diminuir as intercorrências danosas no processo transexualizador realizadas sem o 
acompanhamento médico adequado.

10. Atuar para garantir que a união homoafetiva não seja empecilho à adoção.

11. Adotar medidas judiciais e extrajudiciais para garantir o respeito à orientação sexual e 
a identidade de gênero de pessoas em situação de privação de liberdade.

12. Atuar para garantir a mudança de nome e gênero no registro civil de travestis e 
transexuais, independente da realização de cirurgia de transgenialização.

13. Evitar constrangimentos e violência contra pessoas cuja identidade de gênero não 
corresponde ao sexo biológico de nascimento.

Estratégia Institucional 3

Garantir benefícios socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social - SUAS

Iniciativas Estratégicas

1. Promover as medidas judiciais e extrajudiciais para garantir o pleno funcionamento dos 
Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, porta de entrada do SUAS, desde as 
condições físicas de recursos humanos e de segurança.
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Estratégia Institucional 4

Garantir o Direito à moradia

Iniciativas Estratégicas

1. Fiscalizar os processos de inscrição e sorteio referentes ao Programa Minha Casa Minha 
Vida – PMCMV.

2. Promover as medidas judiciais e extrajudiciais para inclusão de usuários do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, social e economicamente vulneráveis, nos programas 
habitacionais de baixa renda.

3. Promover as medidas judiciais e extrajudiciais nos casos de ocupações urbanas em 
áreas públicas, desde a destinação de áreas urbanas públicas ao uso social até ao efetivo 
assentamento e regularização fundiária.

4. Atuar como mediador nos casos de desocupações em áreas urbanas particulares.

Estratégia Institucional 5

Garantir os direitos das populações tradicionais (quilombolas e ciganos)

Iniciativas Estratégicas

Fazer o levantamento das populações tradicionais nos municípios, identificados as 
necessidades básicas não atendidas.

Estratégia Institucional 6

Combater a Discriminação Racial

Iniciativas Estratégicas

1. Realizar campanha de Combate à Discriminação Racial no âmbito interno da instituição.

2. Promover medidas judiciais e extrajudiciais para que seja ofertado o ensino da história 
e cultura afro-brasileira e africana em todas as escolas, públicas e particulares, do ensino 
fundamental até o ensino médio.

3. Promover medidas judiciais e extrajudiciais para permitir o desenvolvimento de ações e 
estratégias de identificação, abordagem, combate e prevenção do racismo institucional no 
ambiente de trabalho, nos processos de formação e educação permanente de profissionais.

4.Promover a discussão interna relacionada ao crescimento da violência e a dizimação da 
juventude negra.
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Estratégia Institucional 7

Garantir a segurança alimentar e nutricional

Iniciativas Estratégicas

1. Promover medidas judiciais e extrajudiciais para garantir a adoção a criação dos 
Conselhos Municipais de Segurança Alimentar e a política local de segurança alimentar e 
nutricional

Estratégia Institucional 8

Combater as violações de Direitos Humanos na mídia

Iniciativas Estratégicas

1. Promover medidas judiciais e extrajudiciais a fim de apurar as respectivas 
responsabilidades e as medidas necessárias à prevenção, repressão, sanção e reparação de 
condutas e situações contrárias aos direitos humanos veiculados na mídia.

Estratégia Institucional 9

Garantir a cidadania da população em situação de rua

Iniciativas Estratégicas

1. Promover medidas judiciais e extrajudiciais necessárias ao atendimento de pessoas em 
situação de rua na rede de serviços socioassistenciais de baixa e média complexidade dos 
serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

2. Promover medidas judiciais e extrajudiciais com o fim de melhorar as condições de 
funcionamento e ou implementar os serviços socioassistenciais de abrigamento de pessoas 
em situação de rua na alta complexidade, de forma municipalizada ou regionalizada, do 
tipo casas de passagem e repúblicas.

3. Promover medidas judiciais e extrajudiciais para incluir pessoas em situação de rua 
temporária em programas de moradia e baixa renda.
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Estratégia Institucional 10

Garantir a defesa do Estado Laico e combater a intolerância religiosa

Iniciativas Estratégicas

1. Capacitar membros, servidores e estagiários quanto ao significado e aplicação dos 
princípios constitucionais da Laicidade, Igualdade e Impessoalidade.

Estratégia Institucional 11

Combater a tortura

Iniciativas Estratégicas

1. Instituir protocolo ministerial interno de averiguação das práticas de tortura mediante 
mecanismos de investigação própria, com a estrutura adequada e a rapidez necessárias 
para tanto.

2. Promover as medidas judiciais e extrajudiciais no âmbito da responsabilização por 
improbidade administrativa dos agentes públicos e reparação de danos coletivos.

Estratégia Institucional 12

Garantir os direitos de pessoas em privação de liberdade

Iniciativas Estratégicas

1.Aplicação de pena não privativa de liberdade e medida de segurança , além da defesa 
dos direitos transindividuais afetos a reintegração social dos presos e egressos do sistema 
prisional.

Estratégia Institucional 13

Garantir educação pública de qualidade

Iniciativas Estratégicas

1.Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a avaliação da qualidade de ensino e 
dos índices de evasão escolar (repetência, abandono, infrequência) em todos os municípios 
do Estado e o controle de acompanhamento do percentual de crianças e adolescentes entre 
06 e 17 anos, regularmente matriculados, que chegam a concluir o ensino fundamental.

2. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para exigir a prestação dos serviços de 
educação com a qualidade estabelecida na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
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(LDB) em todos os municípios do Estado.

3. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a elaboração e implementação 
de campanhas de educação para o trânsito, especialmente aquelas voltadas para os 
motoqueiros, em todos os municípios do Estado.

4. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a realização de Estudo 
Especializado em Educação Social para fins de apuração dos déficits no setor da educação, 
visando subsidiar a correção das distorções encontradas.

5. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a capacitação na área ambiental 
de professores da rede pública de ensino em todos os municípios e no Estado.

6. Promover palestras, estimulando o diálogo com o Conselho de Alimentação Escolar, a 
fim de que este atue de forma eficiente no cumprimento de suas atribuições.

7. Promover ações judiciais e extrajudiciais objetivando orientar e esclarecer a comunidade 
escolar a respeito da legislação pertinente sobre o tema violência escolar e os procedimentos 
a serem adotados caso ocorra.

8.Promover ações judiciais e extrajudiciais sobre o tema cultura da paz, objetivando 
fomentar valores positivos na infância e juventude de nosso Estado.

9. Promover ações judiciais e extrajudiciais com o objetivo de garantir o transporte escolar 
de qualidade para todos os alunos matriculados nas redes de ensino e com observância 
das normas do Código de Trânsito Brasileiro.

10. Promover ações judiciais e extrajudiciais visando garantir a regularidade das redes 
de ensino perante os órgãos normativos competentes, seja o Conselho Estadual ou os 
Conselhos Municipais de Educação.

11.Promover ações judiciais e extrajudiciais objetivando a criação dos conselhos municipais 
de educação no Estado.

12.Promover ações judiciais e extrajudiciais objetivando a universalização da creche e pré-
escola como etapa inicial da educação básica.

Estratégia Institucional 14

Fiscalizar a aplicação de recursos públicos destinados à educação

Iniciativas Estratégicas

1. Promover ações extrajudiciais e judiciais para fiscalização das verbas do FUNDEB, 
exigindo do Município a aplicação dos recursos nos moldes previstos em lei.

2. Promover ações extrajudiciais e judiciais para implantação e estruturação dos conselhos 
de acompanhamento e controle social do FUNDEB.
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3. Acompanhar a execução, pelos municípios, do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), exigindo a oferta de merenda escolar na forma regulamentada pelo MEC, 
adotando as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis.

Estratégia Institucional 15

Atuar judicial e extrajudicialmente para garantir o cumprimento das normas de proteção 
e políticas públicas voltadas à pessoa com deficiência.

Iniciativas Estratégicas

1. Organizar campanhas educativas para quebrar as barreiras atitudinais visando a 
conscientização sobre os direitos da pessoa com deficiência, especialmente mediante a 
realização de seminários, ciclos de palestras e similares.

2. Elaborar vídeos institucionais sobre direitos da pessoa com deficiência e promover 
medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir do Poder Público a elaboração e 
implementação de campanhas informativas e educativas dirigidas à população em geral.

3. Garantir acessibilidade na sede da Procuradoria Geral de Justiça, conforme a legislação 
vigente.

4. Realizar audiências públicas nas Promotorias de Justiças para identificar as áreas 
prioritárias de atuação.

5. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir a implantação de Conselhos de 
Direitos das Pessoas com Deficiência nos municípios do Estado do Piauí.

6. Fiscalizar a atuação dos Conselhos Estaduais e Municipais de Direitos da Pessoa com 
Deficiência para que cumpram a sua função institucional.

7. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para garantir a implementação da 
acessibilidade para as pessoas com deficiência, nos moldes da legislação vigente, nos 
municípios do Estado, observando que essa acessibilidade não deve se restringir ao 
aspecto arquitetônico (edificações de uso coletivo, uso público e uso privado), devendo ser 
observada, ainda: a) acessibilidade nos transportes; b) acessibilidade à comunicação; c) 
acessibilidade na informática; d) acessibilidade ao lazer esporte e cultura; e) acessibilidade 
ao e no trabalho; e f) acessibilidade urbanística.

8. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir a fiscalização do atendimento 
prioritário às pessoas com deficiência em todos os municípios e no Estado, pressupondo 
tal atendimento a existência de caixas, bilheterias ou mesas de atendimento exclusivos e 
prioritários, e não apenas, exclusivos.
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9. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para garantir a educação inclusiva de todos 
os alunos com deficiência ou com necessidades educacionais especiais em todas as escolas 
da rede pública e privada de ensino, de todos os municípios e no Estado, adotando-se as 
seguintes medidas estratégicas: a) exigir que os estabelecimentos de ensino de qualquer 
nível, etapa ou modalidade, públicos ou privados garantem acessibilidade em todas as suas 
dependências, sob pena de, não o fazendo, serem tomadas as medidas judiciais cabíveis 
além de ser exigido, nos conselhos estaduais e municipais de educação a cassação da 
concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou renovação de curso; b) firmar 
TAC’s ou ingressar com ações civis públicas visando garantir acessibilidade em todas as 
escolas da rede pública e privada, estaduais e municipais, vez que o prazo desses locais já 
restou esgotado, de acordo com o Decreto nº 5.296/2004 e a Lei Brasileira da Inclusão; 
c) garantir, judicialmente ou extrajudicialmente, que as pessoas com deficiência auditiva 
tenham acesso a LIBRAS, BRAILE e todas as demais tecnologias assistiva e materiais 
adaptados; d) a capacitação dos professores que trabalham diretamente com alunos com 
deficiência ou com necessidades educacionais especiais, promovendo, ainda, ações para a 
valorização do trabalho desses profissionais; e) fiscalizar e ingressar com medidas judiciais 
e extrajudiciais visando a efetiva implantação de salas de apoio pedagógico especializado 
em todas as escolas da rede municipal, estadual e privada de ensino; f) fiscalizar e ingressar 
com medidas judiciais e extrajudiciais visando a implantação de Centros de Estimulação 
Precoce para pessoas com deficiência sensorial (auditiva e visual) nos diversos municípios 
de nosso Estado de forma regionalizada.

10. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir o cumprimento da reserva 
legal de vagas para pessoas com deficiência nos concursos públicos municipais (no geral, 
o mínimo é de 5% das vagas) e estaduais (mínimo de 10% das vagas).

11. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para garantir a efetiva aquisição, pelo 
SUS, de órteses, próteses, cadeiras de rodas e materiais auxiliares a serem utilizados por 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, mormente junto às secretarias 
municipais e estaduais de saúde e de assistência social.

12. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para garantir a efetiva aquisição de 
carteiras do passe livre Intermunicipal e Interestadual, atuando junto às secretarias 
municipais de assistência social e a Secretaria Estadual de Transportes para que tal direito 
se efetive.

13. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para garantir a efetiva aquisição de 
carteiras do passe livre intermunicipal por pessoa com deficiência, inclusive por pessoas 
com deficiências distintas das elencadas no art. 4º do Decreto 3.298/99, ampliando o rol 
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de beneficiários de acordo com o novo conceito de pessoa com deficiência inserto na Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI).

14. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para garantir a habilitação e reabilitação 
física de pessoas com deficiência, mediante ações de saúde nos próprios municípios ou 
em Teresina, com a utilização do Passe Livre Intermunicipal ou a concessão do TFD-
Tratamento Fora de Domicílio.

15. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para garantir a habilitação e reabilitação 
de pessoas com deficiência, mediante ações de saúde nos próprios municípios ou em 
cidades diversas, que oferecem o serviço adequado.

16. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir a regularização do 
funcionamento de 100% das entidades de atendimento a pessoas com deficiência em 
todos os municípios do Estado, fiscalizando, especialmente, a prestação de contas dessas 
entidades, o tipo de serviço que é prestado, se há atendimento diferenciado a alguns 
associados ou usuários em razão de sua convicção político-partidária na entidade, se há 
desvio de verbas, se há clientelismo, se a entidade está funcionando de acordo com as 
resoluções do MEC, como apoio pedagógico, ou se ainda atende como escola de ensino 
regular.

17. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir a regularização do 
funcionamento de 100% das entidades de atendimento a pessoas com deficiência em todos 
os municípios do Estado.

18. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir a destinação orçamentária 
específica para a implantação de programas e políticas públicas de proteção à pessoa com 
deficiência.

19. Implantar programas de monitoramento das políticas públicas voltadas à defesa da 
pessoa com deficiência a serem efetivadas pelo CAODEC.

20. Realizar campanhas educativas para esclarecer a população sobre a prática dos crimes 
de injúria qualificada e orientar as pessoas com deficiência, vítimas de tal delito, a prestar 
queixa-crime e ingressar com as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para combater 
os crimes de preconceito, previstos no art. 8o da Lei no 7.853/89.

21. Realizar campanhas educativas para esclarecer a população sobre a prática dos crimes 
previstos no Código Penal e na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI).
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Estratégia Institucional 16

Garantir a proteção da pessoa idosa, fiscalizando a implantação e implementação das 
políticas públicas voltadas àquele segmento.
Iniciativas Estratégicas
1.Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir a implantação dos Conselhos 
de Direitos da Pessoa Idosa em todos os municípios do Estado.
2.Fiscalizar a atuação dos Conselhos Estaduais e Municipais de Direitos da Pessoa Idosa 
para que cumpram a sua função institucional.
3. Promover medidas judiciais e extrajudiciais para exigir a fiscalização do atendimento 
prioritário à pessoa idosa em todos os municípios e no Estado, pressupondo tal atendimento 
a existência de caixas, bilheterias ou mesas de atendimentos exclusivos e prioritários, e 
não apenas, exclusivos.
4.Promover medidas extrajudiciais para exigir do Poder Público a promoção de campanhas 
informativas e educativas dirigidas à população em geral com a finalidade de conscientizá-
la e sensibilizá-la quanto a todos os direitos inerentes à pessoa idosa, campanhas essas 
que devem ser realizadas em todos os municípios e no Estado, bem como pelo próprio 
Ministério Público Estadual.
5. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para garantir a implantação do Passe-
Livre Intermunicipal para a pessoa idosa em todo o Estado.
6. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para fiscalizar o sistema de crédito 
consignado para aposentados e pensionistas.
7.Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir a regularização do funcionamento 
de 100% das entidades de atendimento a pessoas idosas em todos os municípios do Estado, 
fiscalizando, especialmente, a prestação de contas dessas entidades, o tipo de serviço que é 
prestado, se há prática de maus-tratos contra idosos, as condições de higiene, se há desvio 
de verbas ou apropriação de valores atinentes a benefícios, aposentadorias e pensões, 
dentre outros.
8.Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir a regularização do funcionamento 
de 100% das entidades de atendimento a pessoas idosas, em todos os municípios do 
Estado, nos termos do Estatuto do Idoso, fomentando a criação e estruturação de ONG’s 
que trabalhem com pessoas idosas.
9. Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para exigir a destinação orçamentária 
específica no Estado e nos Municípios para a implantação de programas e políticas públicas 
de proteção à pessoa idosa.
10. Implantar programas de monitoramento das políticas públicas direcionadas à pessoa 
idosa pelo CAODEC.
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COMBATE AO CRIME
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»» Objetivo Estratégico 5
Atuar na prevenção e repressão ao crime e no combate ao crime organizado.

Estratégia Institucional 1

Combater o crime e as organizações criminosas.

Iniciativas Estratégicas

1. Promover ações judiciais ou extrajudiciais para combate aos crimes cibernéticos.

2. Promover ações judiciais ou extrajudiciais para fomentar a implementação efetiva do 
programa de incentivo à inserção do egresso no mercado de trabalho.

3. Criar banco de dados com sugestões para a destinação dos recursos oriundos de 
transações penais, com controle dos valores arrecadados e das entidades beneficiadas, 
para divulgação em relatório anual.

4. Promover atividades judiciais ou extrajudiciais para mapear as principais rotas de 
tráfico de drogas no Estado do Piauí.

5. Promover atividades judiciais e extrajudiciais para exigir a elaboração e implementação 
de uma política anti-drogas, conforme estabelecidos na Lei nº 11.343/06.

6. Promover medidas judiciais para desapropriação e perdimento de instrumentos 
utilizados em atividades criminosas ou bens auferidos com o crime (Lei 9.605/98 – art. 
25; art. 60, da Lei 11.343 – art. 7º, da Lei 9.613/98).

7. Acompanhar a execução do plano estadual de segurança pública e trabalhar no sentido 
de fomentar a criação dos planos municipais de segurança pública, com a criação dos 
conselhos municipais de segurança pública.
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Estratégia Institucional 2

Combater as organizações criminosas que atuam no âmbito do Estado do Piauí, reduzindo 
a ocorrência de crimes desta natureza e possibilitando a recuperação de ativos ilícitos, a 
fim de preservar o patrimônio público.

Iniciativas Estratégicas

1. Acompanhar o desenvolvimento do plano de gestão estadual em segurança pública, 
incentivando a criação desse plano no âmbito municipal e a criação dos conselhos 
municipais de segurança pública;

2. Regulamentar e fortalecer a Rede de Controle do Estado do Piauí, formada a partir da 
iniciativa de diversos órgãos comprometidos na prevenção e repressão às organizações 
criminosas;

3. Incrementar o LAB-LD do MPPI com pessoal, ferramentas e tecnologias suficientes 
para atuar com efetividade no enfrentamento às organizações criminosas;
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CONTROLE EXTERNO
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»» Objetivo Estratégico 6
Fortalecer o controle externo da atividade policial

Estratégia Institucional 1

Contribuir para o aperfeiçoamento do trabalho desenvolvido pela polícia.

Iniciativas Estratégicas

1. Atuar para melhoramento das condições materiais e pessoais das polícias civil e militar;

2. Buscar eficiência da produção de provas pela polícia judiciária e estruturação da perícia 
científica do Estado do Piauí.

3. Atuar para manter escala de plantão de policiais no interior do Estado;

4. Buscar mecanismos de agilizar o trâmite das requisições do Ministério Público, 
encaminhadas à polícia.

5. Promover ações judiciais ou extrajudiciais para garantir a construção de unidades do 
Instituto Médico Legal (IML) no interior do Estado.

Estratégia Institucional 2

Combater a violência policial.

Iniciativas Estratégicas

1. Fomentar ações para enfrentamento dos atos de violência policial;

2. Combater a corrupção policial.
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DEFESA DA MULHER
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»» Objetivo Estratégico 7
Atuar para reduzir a violência doméstica e familiar.

Estratégia Institucional 1
Implementar ações para redução da violência doméstica e familiar.
Iniciativas Estratégicas
1.Promover atividades extrajudiciais no âmbito das escolas, com a finalidade de reduzir a 
violência doméstica e familiar.
2. Promover campanha interna de prevenção à violência doméstica e familiar.
3.Promover condições materiais para incentivar a criação ou adesão a projetos educativos, 
dirigidos a homens, incluídos em grupos considerados potencialmente agressores.

4.Incentivar a criação de grupos para acolhimento e fortalecimento de mulheres, que 
sejam vulneráveis à situação de violência doméstica e familiar.

Estratégia Institucional 2

Fomentar a construção de Políticas Públicas, voltadas para as vítimas de violência 
doméstica e familiar.

Iniciativas Estratégicas

1. Fomentar a criação de políticas públicas destinadas às vítimas de violência doméstica e 
familiar.

2. Propiciar a produção de pesquisas científicas na esfera da violência doméstica e familiar 
contra a mulher.

3. Estimular a produção de projetos destinados aos homens autores de violência doméstica 
e familiar, para fins de redução das práticas de reincidência.

DEFESA DA MULHER
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INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
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»» Objetivo Estratégico 8
Assegurar o respeito a crianças e adolescentes.

Estratégia Institucional 1
Garantir o pleno funcionamento dos Conselhos de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
Iniciativas Estratégicas
1. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a estruturação e capacitação dos 
membros dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente em todos 
os municípios do Estado.
2. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a implantação e pleno 
funcionamento dos Fundos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente.
3. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a estruturação e capacitação 
permanente dos Conselhos Tutelares e capacitação dos conselheiros em todos os 
municípios do Estado, bem como sua ampliação em municípios com maior população.
4. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a implementação e devido 
funcionamento do Sistema de Informação para Infância e Adolescência – SIPIA.
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Estratégia Institucional 2

Garantir o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, nos aspectos protetivo 
e socioeducativo.

Iniciativas Estratégicas

1. Fomentar a criação dos cadastros de adoção nas comarcas e fiscalizar o funcionamento 
adequado do cadastro.

2. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a implantação e implementação 
de Centros Regionais de Internação e fiscalizar sua atuação na reinserção do adolescente 
infrator.

3. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a criação e estruturação de 
entidades de atendimento que desenvolvam programas de abrigamento de crianças e 
adolescentes em municípios-pólos do Piauí.

4. Promover ações judiciais ou extrajudicias com vistas à erradicação do sub-registro civil 
em todos os municípios do Estado.

5. Promover ações judiciais ou extrajudiciais com vistas à erradicação do sub-registro civil 
em todos os municípios do Estado.

5. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir a municipalização das medidas 
socioeducativas em meio aberto.

6. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para garantir o atendimento prioritário das 
crianças e adolescentes nos serviços públicos ou de relevância pública.

7. Estimular a criação de programas de Família Acolhedora
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Estratégia Institucional 3

Garantir a elaboração, implementação e acompanhamento de políticas públicas voltadas 
à criança e ao adolescente

Iniciativas Estratégicas

1. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir dotação orçamentária específica 
para a área da infância e adolescência em todos os municípios do Estado.

2. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir, em todos os Municípios do Estado, 
a elaboração e implementação de políticas públicas de enfrentamento à exploração sexual 
infanto-juvenil, especialmente a implantação do Plano Municipal de Enfrentamento à 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescente.

3. Promover ações extrajudiciais ou judiciais para exigir em todos os municípios do Estado 
a elaboração e implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.
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CONSUMIDOR
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»» Objetivo Estratégico 09
Assegurar a defesa do direito do consumidor

Estratégia Institucional 1

Atuar para garantir o cumprimento das normas consumeristas

Iniciativas Estratégicas

1. Fomentar a abertura de PROCON’s municipais nas maiores cidades do Estado.

2. Implantar e implementar cronograma de fiscalização pela equipe do PROCON, tornando 
a atuação sistematizada e inteligente, focando as práticas mais lesivas aos consumidores.

3. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais visando a melhoria da qualidade do 
combustível com atuação em conjunto do PROCON, ANP e força policial para fiscalizar.

4. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais visando combater a venda clandestina 
de GLP.

5. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para controlar os aumentos abusivos de 
mensalidades.

6. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais visando inibir a atuação de crimes 
praticados dentro das Agências, em especial quanto ao oferecimento de serviços financeiros, 
dentre os quais, empréstimos, aberturas de contas, taxas de juros etc.

7. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais visando a adequação dos planos de 
saúde as normas do setor, e aos princípios e normas do Código de Defesa do Consumidor.

CONSUMIDOR
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8. Promover atividades extrajudiciais ou judiciais para combater os planos de saúde 
clandestinos.

9. Promover atividades extrajudiciais para o controle de comércio eletrônico, utilizando o 
banco de dados do SINDEC – Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor, 
em sintonia com a enquete/pesquisa social realizada pelo MPPI junto à sociedade.

10. Promover atividades extrajudiciais para o controle dos serviços essenciais: telefonia, 
internet, água e energia, utilizando banco de dados do SINDEC – Sistema Nacional de 
Informações de Defesa do Consumidor, em sintonia com a enquete/pesquisa realizada 
pelo MPPI junto à Sociedade.
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FAMÍLIA
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»» Objetivo Estratégico 10
Defender os interesses individuais indisponíveis em situação de vulnerabilidade familiar.

Estratégia Institucional 1

Garantir a Inclusão das Famílias no âmbito escolar;

Iniciativas Estratégicas

1. Realizar visitas nas escolas da rede pública estadual e municipal, com a finalidade de 
proferir palestras sobre temas relacionados à família;

Estratégia Institucional 2

Combater a síndrome da alienação parental

Iniciativas Estratégicas

1. Fomentar políticas e diretrizes administrativas para combater a síndrome da alienação 
parental, conforme Resolução nº 32/2016 do Conselho Nacional do Ministério Público;

2. Realizar oficinas de parentalidade (pais e filhos), conforme cartilha do CNJ.

Estratégia Institucional 3

Incentivar a paternidade responsável

1. Promover a capacitação dos servidores do núcleo quanto à abordagem sobre o exame de 
DNA para com as partes;

2. Qualificar o atendimento do Núcleo da Família para realização de exames de DNA;

Estratégia Institucional 4

Incentivar a resolução extrajudicial de conflitos

Iniciativas Estratégicas

1. Fomentar o incremento da atuação extrajudicial no âmbito do Direito de Família;

2. Criar Núcleo de Mediação de Conflitos no âmbito das Promotorias de Família da capital.
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MEIO AMBIENTE

»» Objetivo Estratégico 1
Zelar pela defesa e proteção do meio ambiente sustentável
Engloba: a garantia dos desenvolvimento sustentável; fiscalizar o ordenamento urbano; 
garantir a preservação do patrimônio cultural; combater os crimes ambientais; combater 
as queimadas; melhorar a disposição final dos resíduos sólidos.

Indicador 1 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial promovidas para 
garantir a defesa do meio ambiente.

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das medidas extrajudiciais

Por que medir Avaliar a taxa de resolutividade extrajudicial das iniciativas do Ministério 
Público em prol do meio ambiente protegido

Quem mede CAOMA

Quando medir Anualmente

Fórmula
TAC celebrados + Recomendações atendidas + Soluções Administrativas 
seguidas de um Arquivamento / IC + PP  instaurados (total de procedimentos 
investigatórios instaurados).

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações Base de dados - SIMP

Indicador 2 Índice de resolutividade judicial em processos Judiciais- 1ª Instância

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CAOMA

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%
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Indicador 3 Índice de resolutividade em processos judiciais - 2ª instância 

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CAOMA

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Indicador 4 Índice de efetividade dos instrumentos extrajudiciais promovidas para garantir 
a defesa do meio ambiente.

Responsáveis Promotores

O que mede O índice de efetividade dos termos de ajustamento de conduta e das 
recomendações provocadas pelo MPPI, em relação ao celebrado e/ou emitido.

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas executadas pelo Ministério Público em 
prol do meio ambiente com efetividade.

Quem mede CAOMA

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC cumpridos + número de recomendações atendidas / TAC celebrados + 
Número de recomendações emitidas.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 2% 2018 + 2% 2019 + 2% 2020 + 2% 2021 + 2%

Observações

Indicador 5 Redução do número de focos de calor no Piauí

Responsáveis INPE

O que mede A quantidade de focos de calor no Estado do Piauí

Por que medir Para combater os focos de calor no Estado do Piauí

Quem mede SEMAR, INPE

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de focos de incêndio. 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2% 2% 2% 2% 2%

Observações
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Indicador 6 Plano Municipal de saneamento básico elaborado no Estado do Piauí

Responsáveis Prefeituras Municipais

O que mede Número de municípios do Estado do Piauí com plano de saneamento básico 
elaborado.

Por que medir Para melhorar a disposição final de resíduos sólidos.

Quem mede Promotores e CAOMA

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de plano implantados/ nº de municípios do estado.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 2% 2018 + 2% 2019 + 2% 2020 + 2% 2021 + 2%

Observações 10% dos municípios com plano de saneamento básico elaborado.

Indicador 7 Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios 

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, relação 
às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede CAOMA

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais/IC + PP 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

20% 30% 40% 50% 60%

Observações Base de dados – SIMP
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PROBIDADE NA GESTÃO PÚBLICA

»» Objetivo estratégico 2
Combater a improbidade administrativa e defender o patrimônio público
Engloba: reprimir atos de improbidade administrativa; apurar indícios de corrupção; 
diminuir a judicialização das demandas; garantir a transparência no Legislativo; 
acompanhar e levantar os índices de Governança Pública.

Indicador 1 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial promovidas para 
garantir a probidade na gestão.

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das medidas extrajudiciais

Por que medir Avaliar a taxa de resolutividade extrajudicial das iniciativas do Ministério 
Público em prol da probidade da gestão

Quem mede CACOP

Quando medir Anualmente

Fórmula
TAC celebrados + Recomendações atendidas + Soluções Administrativas 
seguidas de um Arquivamento / IC + PP  instaurados (total de procedimentos 
investigatórios instaurados).

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações Base de dados - SIMP

Indicador 2 Índice de resolutividade judicial em processos Judiciais - 1ª instância

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CACOP

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações



116

Indicador 3 Índice de resolutividade em processos judiciais- 2ª instância 

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CACOP

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80

Observações

Indicador 4 Índice de efetividade dos instrumentos extrajudiciais promovidas para 
garantir a probidade da gestão.

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede
O índice de efetividade dos termos de ajustamento de conduta e das 
recomendações provocadas pelo MPPI, em relação ao celebrado e/ou 
emitido.

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas executadas pelo Ministério Público 
em prol da probidade da gestão. 

Quem mede CACOP

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC cumpridos + número de recomendações atendidas / TAC celebrados + 
Número de recomendações emitidas.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações
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Indicador 5 Índice de satisfação em pesquisa da comunidade local com o serviço público

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede A satisfação da comunidade local com o serviço público

Por que medir Para avaliar a satisfação da comunidade local com o serviço público.

Quem mede CACOP

Quando medir Anualmente

Fórmula Quantidade de respostas satisfatórias/quantidade de pessoas pesquisadas 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

50% 60% 65% 70% 80%

Observações

Indicador 6 Índice de transparência do Legislativo 

Responsáveis Câmaras Municipais

O que mede

A transparência do legislativo-A análise de transparência legislativa vai 
avaliar quão transparente é o órgão em relação às atividades de legislar e 
fiscalizar o Executivo. A transparência administrativa mede a transparência 
da instituição quanto aos aspectos administrativos e financeiros. 

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores e CACOP

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de câmaras com portais da transparência implantados / Nº de municípios 
*100 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações

Indicador 7 Índice de fiscalização de recursos públicos 

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Medidas adotadas para fiscalização de recursos públicos

Por que medir Para incrementar a fiscalização dos recursos públicos

Quem mede CACOP

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de medidas adotadas pelo MPPI para fiscalizar os recursos públicos 
(TAC + R + Ações) 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações
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Indicador 8 Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios 

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, relação 
às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores e CACOP

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais/IC + PP 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

20% 30% 40% 50% 60%

Observações Base de dados – SIMP

Indicador 9 Taxa de arquivamentos resolutivos decorrente de valor irrisório do dano 

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Os arquivamentos resolutivos

Por que medir Para otimizar a atuação dos membros em situações de improbidade com 
danos relevantes

Quem mede Promotores e CACOP

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de arquivamentos por ato de improbidade de valor irrisório / Nº de 
arquivamentos em geral *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

20% 30% 40% 50% 60%

Observações Base de dados-SIMP
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SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE

»» Objetivo estratégico 3
Assegurar o sistema de saúde pública de qualidade
Engloba: garantir adequação das unidades de saúde às normas sanitárias; garantir a 
implementação das ações do Plano Nacional de Saúde Penitenciário do Piauí; fortalecer 
o controle social do SUS; garantir o respeito aos direitos dos usuários do SUS; garantir a 
fiscalização e aplicação dos recursos destinados à saúde pública; garantir a integralidade 
da assistência farmacêutica; fortalecer as ações da atenção básica do SUS; garantir a 
implementação dos instrumentos de planejamento do SUS.

Indicador 1 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial para promover a 
saúde pública de qualidade

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das ações extrajudiciais para promover a saúde pública de 
qualidade

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas executadas pelo Ministério Público 
em prol da saúde pública de qualidade

Quem mede CAODS

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC celebrados + Recomendações atendidas / IC e PP instaurados (total de 
procedimentos investigatórios instaurados).

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações Base de dados - SIMP

Indicador 2 Índice de resolutividade judicial em processos Judiciais- 1ª instância

Responsáveis Promotores

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CAODS

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações
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Indicador 3 Índice de resolutividade em processos judiciais - 2ª instância 

Responsáveis Procuradores der justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CAODS

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações

Indicador 4 Índice de efetividade dos instrumentos extrajudiciais para promover a saúde 
pública de qualidade

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede
O índice de efetividade dos termos de ajustamento de conduta e das 
recomendações provocadas pelo MPPI, em relação ao celebrado e/ou 
emitido.

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas executadas pelo Ministério Público 
em prol saúde pública de qualidade

Quem mede CAODS

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC cumpridos + número de recomendações atendidas / TAC celebrados + 
Número de recomendações emitidas.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 2% 2018 + 2% 2019 + 2% 2020 + 2% 2021 + 2%

Observações
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Indicador 5 Unidades de Saúde inspecionadas com regularização das inconformidades

Responsáveis CAODS

O que mede Número de Unidade de Saúde com inconformidades regularizadas

Por que medir Garantir a adequação das Unidades de Saúde às normas sanitárias

Quem mede DIVISA

Quando medir Semestral

Fórmula Quantidade de Unidades de Saúde com inconformidades regularizadas/
número de unidades de saúde fiscalizadas com não conformidades * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 1% 2018 + 1% 2019 + 1% 2020 + 1% 2021 + 1%

Observações Convênio com a DIVISA (termo de referência)
Solicitar à DIVISA quantitativo atual

Indicador 6 Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios 

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, relação 
às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores e CAODS

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais/IC + PP 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações Base de dados - SIMP

Indicador 7 Índice de fiscalização de recursos públicos da saúde 

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Medidas adotadas para fiscalização de recursos públicos da saúde

Por que medir Para incrementar a fiscalização dos recursos públicos da saúde

Quem mede CAODS

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de medidas adotadas pelo MPPI para fiscalizar os recursos públicos 
ao ano (TAC + R + Ações) 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações
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Indicador 8 Eventos na área de saúde

Responsáveis CAODS e CEAF

O que mede Número de eventos realizados (capacitações, treinamentos, congressos, 
oficinais etc.)

Por que medir Fortalecer a atuação na área da saúde e o controle social

Quem mede CAODS

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de Eventos no ano 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações
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CIDADANIA 

»» Objetivo estratégico 4
Garantir a cidadania, o direito à educação, à proteção da pessoa idosa e da pessoa com 
deficiência.
Engloba: Garantir o acesso à justiça; direitos dos LGBT; garantir benefícios socioassistencial 
do SUAS; garantir o direito à moradia; garantir o direito das populações tradicionais; 
combater à discriminação racial; garantir a segurança alimentar e nutricional; combater a 
violação dos direitos humanos na mídia; garantir a cidadania da população em situação de 
rua; garantir defesa do Estado laico e combate à intolerância religiosa; combater à tortura; 
garantir os direitos de pessoas em privação de liberdade.

Indicador 1 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial para promoção da 
cidadania 

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das medidas extrajudiciais adotadas para promover a 
cidadania 

Por que medir Para avaliar a resolutividade de iniciativas executadas pelo Ministério Público 
em defesa da cidadania

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC celebrados + Recomendações atendidas / IC e PP instaurados (total de 
procedimentos investigatórios instaurados) *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

30% 50% 60% 70% 80%

Observações Base de dados- SIMP

Indicador 2 Índice de resolutividade judicial em processos Judiciais- 1ª Instância

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações
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Indicador 3 Índice de resolutividade em processos judiciais- 2ª instância 

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações

Indicador 4 Índice de interatividade social em procedimentos investigatórios 

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, relação 
às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores e CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais/IC + PP 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações Base de dados - SIMP
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Indicador 5 Índice de efetividade dos instrumentos extrajudiciais para promover a 
cidadania

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede
O índice de efetividade dos termos de ajustamento de conduta e das 
recomendações provocadas pelo MPPI, em relação ao celebrado e/ou 
emitido.

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas executadas pelo Ministério Público 
em prol da cidadania.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC cumpridos + número de recomendações atendidas / TAC celebrados + 
Número de recomendações emitidas.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017+2% 2018+ 2% 2019+ 2% 2020+ 2% 2021+ 2%

Observações

Engloba: educação pública de qualidade e aplicação de recursos públicos destinados à 
educação.

Indicador 6 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial para promoção do 
direito à educação

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das medidas extrajudiciais adotadas para promover o direito 
à educação

Por que medir Para avaliar a resolutividade de iniciativas extrajudiciais exitosas pelo 
Ministério Público em defesa da educação

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC celebrados + Recomendações atendidas / IC e PP instaurados (total de 
procedimentos investigatórios instaurados) * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

30% 50% 60% 70% 80%

Observações
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Indicador 7 Índice de resolutividade judicial em processos judiciais- 1ª instância

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações

Indicador 8 Índice de resolutividade em processos judiciais- 2ª instância 

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80

Observações

Indicador 9 Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios 

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, relação 
às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores e CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais/IC + PP.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações Base de dados - SIMP
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Indicador 10 Índice de efetividade dos instrumentos extrajudiciais para promover a 
educação de qualidade

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede
O índice de efetividade dos termos de ajustamento de conduta e das 
recomendações provocadas pelo MPPI, em relação ao celebrado e/ou 
emitido.

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas executadas pelo Ministério Público 
em prol da educação de qualidade

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC cumpridos + número de recomendações atendidas / TAC celebrados + 
Número de recomendações emitidas.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 2% 2018 + 2% 2019 + 2% 2020 + 2% 2021 + 2%

Observações

Engloba: atuar judicial e extrajudicialmente para garantir o cumprimento das normas de 
proteção e políticas públicas voltadas à pessoa com deficiência.

Indicador 11 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial para promoção do 
direito à pessoa com deficiência

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das medidas extrajudiciais adotadas para promover direito da 
pessoa com deficiência

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas extrajudiciais exitosas pelo Ministério 
Público em defesa da pessoa com deficiência

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC celebrados + Recomendações atendidas / IC e PP instaurados (total de 
procedimentos investigatórios instaurados) * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

30% 50% 60% 70% 80%

Observações
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Indicador 12 Índice de resolutividade judicial em processos judiciais - 1ª instância

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações

Indicador 13 Índice de resolutividade em processos judiciais- 2ª instância 

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações

Indicador 14 Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios 

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, relação 
às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores e CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais/IC + PP.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações Base de dados - SIMP
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Indicador 15 Índice de efetividade dos instrumentos extrajudiciais para promover o direito 
da pessoa com deficiência.

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede
O índice de efetividade dos termos de ajustamento de conduta e das 
recomendações provocadas pelo MPPI, em relação ao celebrado e/ou 
emitido.

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas executadas pelo Ministério Público 
em prol da pessoa com deficiência.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC cumpridos + número de recomendações atendidas / TAC celebrados + 
Número de recomendações emitidas.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 2% 2018 + 2% 2019 + 2% 2020 + 2% 2021 + 2%

Observações
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Engloba: garantir a proteção da pessoa idosa, fiscalizando a implantação e implementação 
das políticas públicas voltadas àquele segmento. 

Indicador 16 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial para promoção do 
direito à pessoa idosa

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das medidas extrajudiciais adotadas para promover direito da 
pessoa idosa

Por que medir Para avaliar a resolutividade das iniciativas extrajudiciais exitosas pelo 
Ministério Público em defesa da pessoa idosa

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC celebrados + Recomendações atendidas / IC e PP instaurados (total de 
procedimentos investigatórios instaurados) *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

30% 50% 60% 70% 80%

Observações

Indicador 17 Índice de resolutividade judicial em processos judiciais- 1ª Instância

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações
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Indicador 18 Índice de resolutividade em processos judiciais- 2ª instância 

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações

Indicador 19 Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios 

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, relação 
às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores e CAODEC

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais/IC + PP 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações Base de dados - SIMP
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COMBATE AO CRIME

»» Objetivo estratégico 5
Atuar na prevenção e repressão ao crime, no combate ao crime organizado e 
fortalecimento do controle externo da atividade policial.
Engloba: Combater o crime e as organizações criminosas, combater as organizações 
criminosas que atuam no âmbito do Estado do Piauí.

Indicador 1 Índice de Resolutividade judicial em Processos Judiciais- 1ª Instância criminal

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações

Indicador 2 Índice de resolutividade em processos judiciais- 2ª instância criminal

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações
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Indicador 3 Índice de efetividade dos instrumentos extrajudiciais para redução da 
criminalidade

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O índice de efetividade dos termos de ajustamento de conduta e das 
recomendações provocadas pelo MPPI, em relação ao celebrado e/ou emitido.

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas executadas pelo Ministério Público em 
prol da redução da criminalidade

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC cumpridos + número de recomendações atendidas / TAC celebrados + 
Número de recomendações emitidas.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 2% 2018 + 2% 2019 + 2% 2020 + 2% 2021 + 2%

Observações

Indicador 4 Índice de conselhos de segurança criados 

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Incremento no número de conselhos de segurança

Por que medir A fim de empoderar a sociedade 

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de conselhos de segurança criados/número de municípios  *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações

Indicador 5 Eventos e campanhas para combate ao crime 

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Número de eventos e campanhas realizados.

Por que medir Fortalecer a atuação na área criminal para combater o crime.

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de Eventos + Nº de campanhas

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações
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COMBATE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

»» Objetivo estratégico 6
Atuar para reduzir a violência doméstica e familiar
Engloba: Implementar ações para redução da violência doméstica e familiar, fomentar a 
construção de políticas públicas, voltadas para as vítimas de violência doméstica e familiar.

Indicador 1 Índice de atividades extrajudiciais desenvolvidas para redução da violência 
doméstica e familiar 

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Incremento de ações desenvolvidas para redução da violência doméstica

Por que medir Para avaliar as ações do MPPI e posteriormente comparar com os índices de 
ilícitos praticados 

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais + eventos/NF + PP 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações

Indicador 2 Índice de resolutividade judicial em processos judiciais- 1ª Instância

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações
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Indicador 3 Índice de resolutividade em processos judiciais- 2ª instância 

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações

Indicador 4 Campanhas realizadas para prevenção da violência doméstica e familiar 

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Número de campanhas internas realizadas

Por que medir Para aferir a realização de campanhas internas para enfrentamento da 
violência doméstica e familiar  

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de campanhas

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

01 01 01 01 01

Observações
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Indicador 5 Índice de efetividade das ações implementadas para redução da violência 
doméstica.

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede
O índice de efetividade dos termos de ajustamento de conduta e das 
recomendações provocadas pelo MPPI, em relação ao celebrado e/ou 
emitido.

Por que medir Para avaliar a quantidade de iniciativas executadas pelo Ministério Público 
em prol da redução da violência doméstica.

Quem mede CAOCRIM

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC cumpridos + número de recomendações atendidas / TAC celebrados + 
Número de recomendações emitidas.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 2% 2018 + 2% 2019 + 2% 2020 + 2% 2021 + 2%

Observações
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PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

»» Objetivo estratégico 7
Assegurar o respeito a crianças e adolescentes
Engloba: garantir o funcionamento dos Conselhos de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, garantir o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente nos aspectos 
protetivos e socioeducativos, garantir a elaboração, implementação e acompanhamento 
de políticas públicas voltadas para a área.

Indicador 1 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial para promoção do 
direito de crianças e adolescentes

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das medidas extrajudiciais adotadas para promover direito de 
crianças e adolescentes

Por que medir Para avaliar a resolutividade das iniciativas extrajudiciais exitosas pelo 
Ministério Público em defesa da criança e adolescente

Quem mede CAODIJ

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC celebrados + Recomendações atendidas / IC e PP instaurados sobre o 
tema (total de procedimentos investigatórios instaurados) * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

1.	 70% 2.	 70% 3.	 70% 4.	 70% 5.	 70%

Observações

Indicador 2 Índice de resolutividade judicial em processos judiciais - 1ª Instância

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede CAODIJ

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80

Observações
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Indicador 3 Índice de resolutividade em processos judiciais - 2ª instância

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas 
pelo MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede CAODIJ

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80

Observações

Indicador 4 Índice de interatividade social em procedimentos investigatórios

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, com 
relação às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores e CAODIJ

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais +eventos/IC + PP

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações Base de dados - SIMP

Indicador 5
Campanhas realizadas para garantir direitos de crianças e adolescentes 
(erradicação de sub-registro civil; garantir a paternidade responsável; 
fomentar a criação de família acolhedora etc.)

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Número de campanhas realizadas

Por que medir Para aferir a realização de campanhas na área da infância e juventude.

Quem mede CAODIJ

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de campanhas realizadas no ano.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações
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Indicador 6 Número de crianças em acolhimento institucional ou familiar

Responsáveis Casas de acolhimento e programas de família acolhedora

O que mede Crianças protegidas em acolhimento institucional ou familiar

Por que medir Verificar o aumento do número de abrigos e programas de família acolhedora

Quem mede CAODIJ

Quando medir Anual

Fórmula Nº de crianças acolhidas.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 20% 2018 + 20% 2019 + 20% 2020 + 20% 2021 +20%

Observações Sistema Moisés

Indicador 7
Percentual de municípios atendidos por centros de internação regionalizados 
CREAS ou consórcios municipais para regularização das medidas 
socioeducativas de meio aberto

Responsáveis Promotor de Justiça

O que mede Percentual de municípios atendidos por estabelecimentos para sócio-
educação

Por que medir Aferir se a sócio-educação está sendo implantada no Estado

Quem mede CAODIJ

Quando medir Anual

Como medir Municípios atendidos por estabelecimento para sócio-educação/Nº total de 
municípios * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

25% 30% 35% 40% 45%

Observações
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DEFESA DOS INTERESSES DE PESSOAS EM 
VULNERABILIDADE FAMILIAR

»» Objetivo estratégico 11
Defender os interesses individuais indisponíveis em situação de vulnerabilidade familiar
Engloba: Garantir a inclusão das famílias no âmbito escolar, combater a síndrome 
da alienação parental, incentivar a paternidade responsável, incentivar a resolução 
extrajudicial de conflitos.

Indicador 1 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial para promoção de 
direito de pessoas em vulnerabilidade familiar

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das medidas extrajudiciais adotadas para promover direito de 
pessoas em vulnerabilidade familiar

Por que medir Para avaliar a resolutividade das iniciativas extrajudiciais exitosas pelo 
Ministério Público em defesa de pessoas em vulnerabilidade familiar

Quem mede Promotores de justiça

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC celebrados + Recomendações atendidas / IC e PP instaurados sobre o 
tema (total de procedimentos investigatórios instaurados) * 100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

70% 70% 70% 70% 70%

Observações

Indicador 2 Índice de resolutividade judicial em processos judiciais - 1ª Instância

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O percentual de resolutividade das medidas judiciais manejadas pelo MP.

Por que medir Para avaliar o índice de resolutividade obtido com as medidas judiciais.

Quem mede Promotores de justiça

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças na matéria *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações
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Indicador 3 Índice de resolutividade em processos judiciais - 2ª instância

Responsáveis Procuradores de justiça

O que mede Identifica o percentual de resolutividade das medidas judiciais conforme o 
MP

Por que medir Aferir o índice de resolutividade das medidas judiciais de 2ª instância.

Quem mede Procuradores de justiça

Quando medir Anualmente

Fórmula Acórdãos + decisões favoráveis ao MP /total de acórdãos sobre a matéria 
*100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

80% 80% 80% 80% 80%

Observações

Indicador 4 Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, com 
relação às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores de justiça

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais +eventos/IC + PA

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações Base de dados - SIMP

Indicador 5 Nº de palestras em escolas públicas sobre o Direito das “Famílias”

Responsáveis Promotores de justiça que atuam na área

O que mede A quantidade de palestras proferidas

Por que medir Para aferir o envolvimento de membros no ambiente escolar, abordando 
temática específica

Quem mede Promotores de justiça

Quando medir Anualmente

Fórmula Número de palestras do ano.

Meta

Aumentar a quantidade em 10% ao ano

2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 +10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações Registros realizados no SIMP
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Indicador 6 Núcleo de Mediação

Responsáveis Procurador Geral de Justiça

O que mede Nº de núcleos criados

Por que medir Fomentar a criação de uma política de mediação de conflitos

Quem mede AEPG

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº núcleos de mediação criados por ano.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

01 01 01 01 01

Observações Priorizar as promotorias de entrância final

Indicador 7 Nº de atendimentos pelos Núcleos de Mediação

Responsáveis Promotores de Justiça que atuam nos Núcleos de Mediação

O que mede A quantidade de conciliações realizadas

Por que medir Aferir a eficácia da mediação na redução de ações judiciais

Quem mede Promotores de Justiça

Quando medir Anualmente

Fórmula Nº de atendimentos no ano.

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações
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CONSUMIDOR

»» Objetivo estratégico 12
Assegurar a defesa do direito do consumidor
Engloba: Atuar para garantir o cumprimento das normas consumeristas.
                                 

Indicador 1 Abertura de Procons Municipais

Responsáveis PROCON (Ônibus Procon Itinerante – Rede Procon)

O que mede Procons Municipais instalados – criados

Por que medir Identificar o número de consumidores atingidos com acesso a tutela dos seus 
direitos

Quem mede SINDEC

Quando medir Anual

Fórmula Número de Procons Municipais criados/ número de municípios *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 +5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações

Indicador 2 Índice de Fiscalização do PROCON/MPPI

Responsáveis Secretaria de Fiscalização – PROCON/MPPI

O que mede Nº de Estabelecimentos Comerciais fiscalizados (combustível, gás, 
promoções..)

Por que medir Inibir e prevenir eventuais práticas danosas à boa relação de consumo e 
sancionar de forma pedagógica os maus fornecedores

Quem mede Secretaria de Fiscalização – Relatório

Quando medir Anual

Fórmula Nº de Estabelecimentos Comerciais fiscalizados/Nº Estabelecimentos 
Comerciais existentes *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 +5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações
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Indicador 3 Índice de Fiscalização dos Órgãos de Defesa do Consumidor do MP/PI em 
estabelecimentos de ensino

Responsáveis Secretaria de Fiscalização – PROCON e Promotorias de Justiça

O que mede Estabelecimentos de Ensino

Por que medir Inibir e prevenir eventuais práticas danosas à boa relação de consumo e 
sancionar de forma pedagógica os maus fornecedores

Quem mede Secretaria de Fiscalização e Promotorias de Justiça

Quando medir Anual

Fórmula Nº de instituições de ensino fiscalizadas/Nº total de instituições de ensino da 
mesma categoria *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 +5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações

Indicador 4 Índice de resolutividade com investigação extrajudicial para promoção de 
direito dos consumidores

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede Resolutividade das medidas extrajudiciais adotadas para promover direito 
dos consumidores

Por que medir Para avaliar a resolutividade das iniciativas extrajudiciais exitosas pelo 
Ministério Público em defesa do consumidor

Quem mede Promotores de justiça

Quando medir Anualmente

Fórmula TAC celebrados + Recomendações atendidas / IC e PP instaurados sobre o 
tema (total de procedimentos investigatórios instaurados) *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

70% 70% 70% 70% 70%

Observações
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Indicador 5 Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios 

Responsáveis Promotores de Justiça

O que mede Avalia a participação social – a interatividade do MP e a comunidade, com 
relação às questões sob investigação

Por que medir Para instrumentalizar o controle social

Quem mede Promotores de justiça

Quando medir Anualmente

Fórmula Audiências públicas + reuniões + audiências extrajudiciais +eventos/IC + PA 

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 10% 2018 + 10% 2019 + 10% 2020 + 10% 2021 + 10%

Observações Base de dados - SIMP

Indicador 6 Taxa de resolutividade judicial para garantia dos direitos dos consumidores

Responsáveis Promotores de justiça

O que mede O número de sentenças favoráveis para garantir os direitos dos consumidores 

Por que medir Avaliar a resolutividade judicial, por provocação do MPPI, em prol dos direitos 
dos consumidores

Quem mede Promotores de justiça

Quando medir Anualmente

Fórmula Sentenças favoráveis ao MPPI/Sentenças prolatadas na matéria *100

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

70% 70% 70% 70% 70%

Observações Base de dados – SIMP

Indicador 7
Taxa de atendimentos e reclamações registrados na área serviços essenciais: 
água, energia, internet e telefonia tomando medidas extrajudiciais para 
coibição das irregularidades

Responsáveis PROCON – Assessoria Técnica de Educação para Consumo e Promotorias de 
Justiça

O que mede As irregularidades evidenciadas nos serviços essenciais prestados no Piauí

Por que medir Identificação de irregularidades verificadas na prestação de serviços essenciais 
para instauração de PP´s, PA´s e ICP´s

Quem mede SINDEC, PROCON, Promotorias de Justiça

Quando medir Anual

Fórmula Número de registro

Meta
2018 2019 2020 2021 2022

2017 + 5% 2018 + 5% 2019 + 5% 2020 + 5% 2021 + 5%

Observações








